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Parecer 

Projeto de Lei nº006/2023 APROVADO i 

Mensagem nº003/2023 VOTAÇÃO k NICA | 

DATA:SZ [Ol (2023! 
Origem: Poder Executivo [Vo ) A | 

Autor: Prefeito Municipal - André Pinto de Afonseca PRESIDENTE O”   

  

Ementa: “Denomina Creche Municipal Professora Margarida Queiroz Doro da Silva.”. Em regime de 

Urgência Urgentíssima. 
  

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Vice-presidente: Mário Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação designou a relatoria ao vereador Mário Luís Pedroso 

das Neves, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

Versa o presente Projeto Lei sobre a denominação da CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 

MARGARIDA QUEIROZ DORO DA SILVA, a Creche localizada na Rua Dr. Manoel Vieira Muniz, n.º 190 

e 190/101, Centro, neste Município. 

Il - Da conclusão do Relator: 

A matéria não possui vício de iniciativa, mostra-se legal e constitucional. 

Este Relator entende não existir óbice formal, regimental e legal para a tramitação e aprovação do 

projeto. 

Assim, este Relator vota pela Legalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei, uma vez que, até 

então, encontra-se de acordo com as normas legislativas. 

Nesse sentido, este Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 

    

Ill — Da decisão da Comissão: 
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4, Estado do Rio de Janeiro 

ti Câmara Municipal de Miguel Pereira 

A cmi + ' Comissão de Justiça e Redação 

“* 472 Legislatura 
- Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto 

    
   E A oe 

| MIGUEL PEREIRA   

Regimental, Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como pela Técnica Legislativa, a Comissão 

de Justiça e Redação DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 
  

e Acompanhar o voto do Relator, já que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais e sob o aspecto jurídico (constitucional e regimental), encontra-se 

apto a ser aprovado até o presente momento. 

  

É o parecer. 

k / NI p, 
âmar nicipal de Miguel Pereira. de 

Vitor Batista Ralha de Afonseca Mário Luí 

  

Presidente Vice-P dente/Relator 

Mauro Celso Pereira dos Santos 

Membro 
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